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MZ 04 - UEU 34
SUBUNIDADE 9

SUBUNIDADE 1
 ÁREA DE INCIDÊNCIA: 
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AMBIENTE NATURAL

ÁREA DE PROTEÇÃO AO
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ÁREA INTENSIVA

MZ 08 - UEU 16

MZ 04 - UEU 34
SUBUNIDADE 9

SUBUNIDADE 1

 ÁREA DE INCIDÊNCIA: 24.492,86m²

  ÁREA DE INCIDÊNCIA: 5.742,14m²

LEGENDA

resp. técnico:

CAU-RS: A146.962-2
EDUARDO DE ARAUJO FRAGA

PROJETO DE CONDOMINIO POR UNIDADE AUTONOMAtitulo:

assunto: título de propriedade:

localização:
ESTRADA  ARACAJÚ N° 800 e N° 840 - BAIRRO NONOAI - PORTO ALEGRE/RS

APROVAÇÃO CONDOMINIO POR UNIDADE AUTONOMA MATRÍCULA Nº 56.828 - RI 3ª ZONA

Proprietários:

área:
30.245,00 m²

escala:
INDICADA

04 de outubro de 2023
data:

prancha:

01/LOTE 'A' - LIANE MINUZZO 
LOTE 'B' - CONGREGAÇÃO DO APOSTOLADO CATÓLICO fone: (51) 98297-0789

DECLARAÇÕES
Declaro que o projeto atende a LC 284/92 (Cod. Edificações)
Declaro que o projeto atende a Lei Fedeal 13.146/15 e LC 678/11(Acessibilidade)
Declaro que o projeto atende o Decreto 18.611/14 (drenagem urbana)
Declaro que o projeto atende o Decreto 17302/11
e Resolução COMAM 05/2006(passeio)
Declaro que serão atendidosos Decretos 18.461/2013 e
20.368/19(resíduos da const. civil)
Declaro que existe APP no terreno
Declaro que não existe redes cloacal ou pluvial no terreno
Declaro que o projeto não contemplará vagas sobre o Recuo de Jardim
Declaro que não há equipamentos urbanosno passeio
Declaro que não há vão para divisa a menos de 1,50 m
Declaro que não há desague de águas para o pátio do vizinho
Declaro que o portão não se projetará sobre o passeio
Declaro que a ALP atende o Art. 96 do PDDUA
Declaro que não haverá intervenção na vegetação existente.
O PROJETO EM ATENDIMENTO AO DECRETO 21.393 / 2022  E  IN 05 / 2022
Passeio Atende DEC. 17.302/11
RESOLUÇÃO DO COMAM 05 / 2006
Declaro a não existencia de faixa não edificável em decorrência de esgoto pluvial.
Declaro a existencia de faixa não edificável em torno do arroio conforme graficado em planta.

Declaro que a bacia de contenção será aprovada, junto ao DEP, conforme estabelece a
IN 004 / 17 - SMDE.

A EXP. ÚNICO: LOGRADOURO:

GRUPAMENTO DE ATIVIDADE (anexo 5.1): DESCRIÇÃO (anexo 5.2):

TIPO DE CONSTRUÇÃO: ( ) NOVA ( ) REFORMA (X) REGULARIZAÇÃO –

TIPO DE MATERIAL: (x) ALVENARIA (X) MISTA (X) MADEIRA (X) OUTRA (TELHEIRO DE FIBROCIMENTO):

Nº de PAVIMENTOS:

RESIDENCIAL:

Nº ECONOMIAS: 02

B

VAGAS DE

ESTACIONAMENTO:

NÃO RESIDENCIAL:

VAGAS TOTAL:

PRIVATIVOS:
BOX: 2

CONDOMINIAIS:

VAGAS TOTAL:

BICICLETÁRIO (Isento ANEXO 4 LC 626/09): ( ) SIM (x) NÃO

CARGA E DESCARGA (Anexo 10.1): ( ) SIM (X) NÃO

ÁREA MATRÍCULA

ÁREA ATINGIDA MATRICULA

C
ÁREA REMANESCENTE:

ÁREA SUBUNIDADE ( ):

AREA PRIVATIVA

ÁREA SU 09 (MZ 04/UEU 34) =

AREA CONDOMINIAL AREA TOTAL (CONDOMINIAL E PRIVATIVA)

SU 09 (MZ 04/UEU 34)ANEXO 6

APROVEITAMENTO

SC (SOLO CRIADO): (Art. 53
e 53ª)

T.P.C. (TRANSF. POT.
CONST.): (Art. 51)

D
INDICE OBJETO DE
INCENTIVO (L.O. 12.585/19)

TOTAL: (I.A. + S.C. + T.P.C +
LO 12.585/19.):

IA= 1,3 x 50% A.SU 09 = 1,3 x 2.871,07m² =

NÃO ADENSÁVEL:

AD=  ---

AD= ---

AD= ---

AD=

SU 09 (MZ 04 / UEU 34)

ALTURA MÁXIMA: 9,00m

ALTURA DIVISA: 9,00m

ANEXO 7.1

VOLUMETRIA

DECEA = Altura máxima

RECUO PARA JARDIM (Art.
117): 4,00m

ÁREA LIVRE PERMEÁVEL:
(Art. 96)

DISCRIMINAÇÃO

A REGULARIZAR

RESIDENCIAL

Unidade
MEN
TO

ESPECI
E

OBRIGATÓRIA (X) SIM ( ) NÃO

OBRIGATÓRIA (X) SIM ( ) NÃO

ÁREAS (m²)

EXISTENTE (A PERMANECER)

NÃO RESIDENCIAL

TOTAL

ALTURA MÁXIMA: 9,00m

ALTURA DIVISA: 9,00m

NÃO ADENSÁVEL:

NÃO ADENSÁVEL:

NÃO ADENSÁVEL:

NÃO ADENSÁVEL

NÃO ADENSÁVEL:

SU 01 (MZ 08/UEU 16)

ÁREA MENOR POLÍGONO: ÁREA PARA APLICAÇÃO R.U.:

AREA ATINGIDA MENOR POLIGONAL        TR. POT. CONSTR. (_) SIM (X) NÃO

PARA PNE (Art 124 §4 e LO 12.859/2021)

SIMPLES: DUPLOS:

Nº DORMITÓRIOS: ZELADOR: (_) SIM (X) NÃO

RESTRIÇÃO (anexo 5.4):

OCUPAÇÃO:

UA 01

E

AREA
CONDO
MINIAL

SUBTOTAL

TOTAL X Nº DE
ECONOMIAS

A
002.225422.00.0 ESTRADA ARACAJU N° 800 e n° 840

QI: (anexo 6):

1.1 - HABITAÇÃO S/R

U.A. 01- RESIDENCIAL
U.A. 02- RESIDENCIAL

02 00

02 02 00

00

02

30.245,00m² 30.245,00m²

01

permitida = 104,00m na testada

66% de 50% A.SU 09 = 1.912,13m²

PAVI AD N AD ISENTA

RESIDENCIAL NÃO RESIDENCIAL

AD N AD ISENTA AD N AD ISENTA AD N AD ISENTA

UA 02

RESIDEN
CIAL 146,35 306,08

541,56

RESIDEN
CIAL 235,48

(A.I. 50% = 2.871,07m² + A.R. 100% = 24.492,86m²)

381,83

CONDOMINIO POR UNIDADES AUTONOMAS

do imóvel

SU 09: COD.01
SU 01: COD.21

SU 01 (MZ 08 / UEU 16)

SU 09: COD.03
SU 01: COD.33

30.245,00m² 0,00m² 30.245,00m²

SU 09: COD.01 (RESIDENCIAL)
SU 01: COD.19.1 (PROTEÇÃO DO AMBIENTE NATURAL)

5.742,14m²

ÁREA SU 01 (MZ 08/UEU 16) =

24.492,86m²

3.732,39m²
IA= 0,1 x 100% A.SU 01 = 0,1 x 24.492,86m² =

2.449,28m²

OCUPAÇÃO:

20% de 100% A.SU 01 = 4.898,57m²

TO TOTAL MÁXIMA PERMITIDA = 6.810,70m²

U.A. 01 - 01 UNIDADE
U.A. 02 - 01 UNIDADE

SU 09: 75,00m²
SU 01: 5.000,00m²

01

235,48

159,73

TÉRREO

TÉRREO

1.866,19m² 1.224,64m²

3.090,83m²
(50% DA ADENSÁVEL)

6.181,67m²
(3.732,39m² + 2.449,28m²)

ÁREAS PRIVATIVAS

UA 1

ÁREAS
ADENSÁVEIS

(1) QUOTAS
ÁREAS NÃO
ADENSÁVEIS

(2) QUOTAS

ÍNDICE DE APROVEITAMENTO (IA) m²

PROJETO
(3) TAXA DE OCUPAÇÃO (TO)

AD NAD ISENTA QUOTA PROJETO

UA 2

UA 3

UA 4

TOTAL 1

TOTAL 2

TOTAL 1 + TOTAL 2

ÁREAS CONDOMINIAIS

306,08

235,48

541,56

m²

3.090,84

6.181,67 3.090,83 6.810,70

3.090,83

1.545,42

1.545,41

3.405,35

3.405,35

6.181,67 3.090,83 6.810,70

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00541,56

306,08

235,48

541,56

541,56

159,73

0,00 0,00

0,00

lagom
Máquina de escrever
PRANCHA OK

lagom
Máquina de escrever
Etapa de EVU deferida com base na Certidão SMAMUS 09/2023 e na Instrução Normativa SMAMUS 01/2022
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